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CONTRATO N° 518/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA  LIZ  
SERVIÇOS  ONLINE  LTDAXX, PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 17/2022. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado  LIZ  SERVIÇOS  
ONLINE  LIDA, CNPJ 03.725.725/0001-35, com sede na RUA rua 240, 400 sala 02 - CEP: 
88220000 - BAIRRO: , MUNICÍPIO DE Itapema/SC, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
CARLITO MELLO DE  LIZ,  CPF N° 181.488.089-53,  E-mail  da Empresa: 
financeiro@leismunicipais.com.br  , a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 17/2022 cuja documentação integra este instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO 
TEXTO, COMPILAÇÃO, VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS 
DO RESPECTIVO ESTADO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DECRETOS E 
PORTARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 65298 SERVIÇO DE  
GERENCIAMENTO, 
DIVULGAÇÃO E  
PUBLICAÇÃO DOS ATOS 
LEGAIS POR CINCO 
MESES, 
COMPREENDENDO: 
PUBLICAÇÃO: 
PORTARIAS E 
DECRETOS 
ENCAMINHADOS PELO 
MUNICÍPIO EM DOMÍNIO 
PRÓPRIO, DESDE 0 ANO 
DE 2016 ATÉ A DATA DE 
VIGÊNCIA DESTA 
CONTRATAÇÃO; 
INDEXAÇÃO: 
POSSIBILIDADE DE 
IDENTIFICAR, RELAÇÃO 
DE TODOS OS ATOS 
VINCULADOS A NORMA 
CONSULTADA; 

LIZ 
SERVIÇOS 
ONLINE  
LTDA 

UN  1,00 12.435,00 12.435,00 
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CONSOLIDAÇÃO POR 
DENTRO DO TEXTO: 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TEXTO ORIGINAL E 
TODAS AS ALTERAÇÕES 
SOFRIDAS ATE OS DIAS 
ATUAIS; COMPILAÇÃO: 
EXIBIÇÃO SOMENTE 
DOS ARTIGOS E 
INFORMAÇÕES QUE 
ESTÃO EM VIGOR; 
VERSIONAMENTO 
(HISTÓRICO DE 
ALTERAÇÕES): 
CONSULTA DE VERSÕES 
ESPECIFICAS DO 
CONTEÚDO DE CADA 
NORMA ALTERADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 

acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 

ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 05 (Cinco) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 29/11/2022 e encerramento 

em 28/04/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 12.435,00 (Doze Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais). 
4.2. No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega 

dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 

cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 

do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

4,4 SECRETAPLA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



199 
Municipio de Capanema 

Estado do  Parana  

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido 5 empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 460 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.06.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 

e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a atualização dos 

valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 

regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 

contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento .6 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
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qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 

de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão 

do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa a inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa a inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C) der causa a inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.   
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 
e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 

horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em 
dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação 
da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por infração a qualquer clausula ou condição deste instrumento, 
ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada 
em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa  sera  descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 

14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administral vier a ser demandada em juizo por terceiros, em 

razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo 
Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 
Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) CARLITO MELLO DE  LIZ,  representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 

dia(s) do mês de novembro de 2022 

LIZ SERVICOS ONLINE Assinado  de forma digital  por  LIZ 
SERVICOS ONLINE LTDA:03725725000135 

LTDA:03725725000135 Dados:  2022.11.29 14:36:06 -0300' 

— 

CARLITO  MELLO  DE LIZ  
Representante  Legal 

LIZ  SERVIÇOS  ONLINE LTDA  
Empresa  

AMÉRICO BEL É 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA PUBLICAÇÃO, 
INDEXAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO, 
VERSIONAMENTO, DIVULGAÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO COM LEIS DO RESPECTIVO 
ESTADO E GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DECRETOS E PORTARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 MOTIVAÇÃO 
2.1.1 A Constituição Federal impõe ao administrador a maior transparência possível na 
realização de suas atividades, ao dispor, no  art.  5°, inciso XXXIII: 

"Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
ã segurança da sociedade e do Estado." 

2.1.2 A publicidade, adverte José Afonso da Silva, "sempre foi tida como um principio 
administrativo porque se entende que o Poder Público, por ser público, deve agir com a maior 
transparência possível, a fim de que os administrados tenham, a toda hora, conhecimento do 
que os administradores estão fazendo. Especialmente exige-se que se publiquem atos que 
devam surtir efeitos externos, fora dos órgãos da Administração." 
2.1.3 Nesse sentido a Administração Municipal em sua prática habitual, entendendo que a 
publicidade é imperativo constitucional, ao assegurar aos cidadãos o acesso ás informações 
ligadas aos negócios públicos, ás atividades dos serviços e servidores públicos, tem por objetivo 
formalizar a presente contratação uma vez que os atos de Decretos e Portarias ainda não se 
encontram numa plataforma que permite averiguar se estas normas estão em vigor, se foram 
alteradas, revogadas, enfim, se houve alguma atualização, versionamento ou consolidação. 
2.2 JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
2.2.1 Justifica-se a presente contratação da empresa  LIZ  Serviços  Online  LTDA, a fim de atender 
ao principio da padronização, vista que a empresa possui plataforma com a totalidade dos atos 
legislativos do Município, bem como é notória, reconhecidamente utilizada por mais de 2100 
cidades brasileiras, assim também por Tribunais de Contas Municipais e Estaduais, a exemplo 
do TCE/PE; TCE/RS; TOM/GO; TOM/PA, sendo ferramenta de constante consulta e utilização 
por parte desta municipalidade, órgãos internos e externos. 
2.2.2 Além disso, a contratação de empresa diversa que não a que já implantou a plataforma em 
questão implicaria em aumento de custos, pela decorrência óbvia das necessidades de 
adaptação da nova contratada e de novos treinamentos dos servidores da Municipalidade, o que 
geraria maior dispêndio de tempo, esforços e gastos. 
2.2.3 Ainda, a exclusividade da empresa  LIZ  SERVIÇOS  ONLINE  está configurada conforme as 
Declarações de Exclusividade expedidas pela Associação Brasileiras das Empresas de  Software  
- ABES e pela Associação Brasileira de Empresas de Tecnologia da Informação - ABRAT, 
anexadas ao presente Termo de Referenda, nas quais se constatam que a empresa  LIZ  Serviços  
Online  e "desenvolvedora e titular exclusiva dos direitos autorais de Sistema de Gerenciamento 
e Disponibilização de Normas Oficiais dos Estados e Municípios Brasileiros, não sendo de 
conhecimento da ABRAT, existir em território nacional outra plataforma que ofereça de forma 
integrada as seguintes funcionalidades de Indexação, consolidação por dentro do texto, 
compilação e versionamento da legislação em todo o banco de dados disponibilizado". 
2.3 FORMAÇÃO DOS PREÇOS 
2.3.1 Os pregos praticados pela empresa são praticados com outros órgãos públicos, cujos 
comprovantes/ notas fiscais, encontram-se anexos a este termo de referência. 
2.3.2 Os atos serão versionados no sistema consolidando decretos e portarias desde o dia 
01/01/2016. Desta forma há um custo unitário de R$4,00 por ato. O gerenciamento até o dia 
31/03/2023 terá um custo unitário de R$651,00. 
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5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 65298 SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, 
DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS 
ATOS LEGAIS POR CINCO MESES, 
COMPREENDENDO: PUBLICAÇÃO: 
PORTARIAS E DECRETOS 
ENCAMINHADOS PELO MUNICÍPIO 
EM DOMÍNIO PRÓPRIO, DESDE 0 
ANO DE 2016 ATÉ A DATA DE 
VIGÊNCIA DESTA CONTRATAÇÃO; 
INDEXAÇÃO: POSSIBILIDADE DE 
IDENTIFICAR, RELAÇÃO DE TODOS 
OS ATOS VINCULADOS A NORMA 
CONSULTADA; CONSOLIDAÇÃO 
POR DENTRO DO TEXTO: 
IDENTIFICAÇÃO DO TEXTO 
ORIGINAL E TODAS AS 
ALTERAÇÕES SOFRIDAS ATÉ OS 
DIAS ATUAIS; COMPILAÇÃO: 
EXIBIÇÃO SOMENTE DOS ARTIGOS 
E INFORMAÇÕES QUE EST/VD EM 
VIGOR; VERSIONAMENTO 
(HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES): 
CONSULTA DE VERSÕES 
ESPECIFICAS DO CONTEÚDO DE 
CADA NORMA ALTERADA. 

1,00  UN  12.435,00 12.435,00 

TOTAL 12.435,00 
4. EXECUÇ 0 DO SERVIÇO 
4.1 A disponibilização dos atos deverá ser em plataforma  online  para consulta direcionada no 
portal oficial da 
Prefeitura Municipal e via aplicativo móbile para sistemas  Android  e i0S; 
4.2 Os serviços de publicação dos atos Portarias e Decretos seguirão o seguinte cronograma: 

FLA l'A  It  ESPONSAV LI, DEscluçÃo PRAZO 
01 N1IINIC1P10 Envio do material compreendendo toda 

IcgislacAo existente até a data de 
assinatura do contrato. 

Ate IS (quinze) dias 
Contados a partir da assinatura do 

contrato 

02 1.1/, PublicKito do acervo encaminhado 
pelo Município, conforme Ltapa 01. 

Ate 45 (quarenta e  dim))  dias 
Contados após conclusfio da etapa 01 

4.3 A publicação dos atos novos deve ocorrer, no prazo de 01 (um) dia  OW  após o recebimento 
do material encaminhado pelo Município. 
4.4 A servidora que faz a gestão dos documentos e atos oficiais encaminhará os arquivos em 
versão  word,  via  e-mail  ou através de sistema próprio disponibilizado pela empresa para o 
versionamento. 

5. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
5.1 Pela Publicação e Consolidação dos Atos Oficiais de efeito externo, objetivando a 
disponibilização dos dados e processamento das informações, compreendendo um banco de 
dados que contém pouco mais de 2.946 Atos Oficiais (Decretos do Executivo e Portarias), o 
custo será da ordem de R$ 11.784,00 (onze mil, setecentos e oitenta e quatro reais); pelo 
Gerenciamento dos Atos Oficiais de efeito externo, objetivando a disponibilização dos dados 
e processamento das informações, o custo será da ordem de R$ 651,00 (seiscentos e cinquenta 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
SECRETAPIA MUNICIPAI 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.prgov.br  



Município de Capanema 
Estado do Paranti 

e um reais) sendo os pagamentos realizados da seguinte forma: 
PAGAMENTO 1 - 50% - R$ 5.892,00 (cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais) — em até 30 
(trinta) dias a contar da assinatura do contrato; 
PAGAMENTO 2 - 25% - R$ 3.271,50 (três mil, duzentos e setenta e um mil reais) — em até 60 
(sessenta) dias a contar da assinatura do contrato; e 
PAGAMENTO 3 - 25% - R$ 3.271,50 (três mil, duzentos e setenta e um mil reais) — em até 90 
(noventa) dias a contar da assinatura do contrato. 
6. PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 
6.1 0 prazo de vigência do Contrato  sera  de 5 (cinco) meses. 

7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 
7.1 Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
7 .2 Permitir acesso ao sistema de legislação municipal através do  web site  oficial da Prefeitura 
Municipal de Capanema, em menu especifico "LEIS MUNICIPAIS", por meio de endereço 
eletrônico que remeta diretamente para a plataforma de consulta dos Atos. 0 sistema deverá, 
também, ser acessível por meio de Smartphones/Tablets, através de aplicativo mobile, com sua 
paginação responsiva ao aparelho do usuário. 
7.3 As Normas disponibilizadas devem seguir formatação e publicação conforme padrões 
estabelecidos pela 
Técnica Legislativa (Lei Complementar Federal n° 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
7.4 Possuir mecanismo de indexação, consolidação por dentro do texto, compilação e 
versionamento (histórico de alterações) em todos os atos integralizados ao sistema. 
7.5 Sistema de pesquisa que permita realizar buscas estratificadas por: período; palavras-chave 
na ementa e/ou integra; número do Ato, e ainda, pelo  status  da Norma: em vigor; revogadas; 
revogadas tacitamente; vigência esgotada; inconstitucionais e repristinadas; 
7.6 Possuir banco de dados único que permita realizar pesquisas, em âmbito nacional, 
compreendendo legislação de municípios e estados do pais. Tal mecanismo deve ser 
disponibilizado a todo corpo técnico do órgão público 
7.7 Protocolo "https" para garantia de segurança durante o acesso a legislação, permitindo 
conexão segura do cidadão com as informações exibidas. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1 Verificar a conformidade da publicação com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta. 
8.2 Comunicar a Contratada, por  e-mail,  falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.4 Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
9.1 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pela 
Servidora  Caroline  Pilati, responsável pelo gerenciamento dos atos oficiais. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 18 
dias do mês de novembro de 2022. 

Alecxandro  Noll  
Secretario Municipal de Contratações Públicas 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
I CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 06/12/2022 10:41 

Para: finaceiro@leismunicipais.com.br  

1kt  0209  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia Martins Luft  
Estagiaria 

Departamento  de  Contratações  Public as 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552.1321 E.mall: apoiolicitacao I @capaneina go.,..1.,1 

Anexos. 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 06/12/2022 10:41 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

I (I 

The original message was received at Tue, 6 Dec 2022 10:41:01 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

  

 The following addresses had successful delivery notifications 
<finaceiro@leismunicipais.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

    

    

 Transcript of session follows  
<finaceiro@leismunicipais.com.br>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <a98232cf-b69e-017e-300f-f75102928216@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 6 Dec 2022 10:41:01 -0300 

Final-Recipient: RFC822; finaceiro@leismunicippis.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK r136-20020acaa88e000000b00354467454e0si35921590ie.28 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 6 Dec 2022 10:41:27 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 286Df1qb009875 

for <finaceiro@leismunicipais.com.br>; Tue, 6 Dec 2022 10:41:01 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" FCcfm050rI4Fa2Xqy6L4XryW" 
Message-ID: <a98232cf-b69e-017e-300f-f75102928216@capanema.pr.gov.br>  

Date: Tue, 6 Dec 2022 10:41:01 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: finaceiro@leismunicipais.com.br  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>   
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